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resse a V. M.ce e como agora vê vencidas aquellas 
difificuldades, parece q' tem lugar o reparo, sendo o 
demais força dizer V. M.ce q' fizera o d.° escrivão 
provendo-o, e o R. d 0 Vig. r 0 da Vara na forma do 
regim.1 0 e q' o Thez.™ e o mesmo escrivão provido 
fizerão a petição, e como sem o cumprasse de S. ex." 
parece não deve haver provim.'0 do officio, duvida 
de q' o haja sem elle. 

Emq.'° ao q' V. M. c e dis do Dez. o r Raphael Pi-
res Pardinho, me manda S. Ex. a diga a V. M.c0 q' 
não só elle mas toda esta Cappitania ficarião satis-
feitos se V. M. em tudo o imitasse pois se seguiria 
não serem tantos os clamores, e o agradecim.' 0 de 
S. Mag. d e p. a com V. M.cu o mesmo q' elle teve apro-
vando-lhe o bem q ( tinha obrado 110 lugar q' serviu, 
assim como reprovou a V. M.ce o q' com o d.° Mi-
nistro uzou, como consta, e o mais q' a seu tempo 
se não occultará : he o q' me manda diga V. M.l'c 

q' D. s g. e m. s an. s São Paulo 23 de Julho de 1725. 
M. t0 Serv. 0 1 ' de V. M. — Gervásio Leyte Rebello. 

Ref .o de outra carta escrita ao il.o Ony.orjr,ai 
Meu S r S. Ex. n me manda responda ao q' V. 

M.co me escreve, hé q' V. M. mesmo hé o q' devo 
advertir, porq' se o fizera, olhando p." as ordens de 
S. Mag." q' l). s g.'1" acharia no livro do regim. 1 0 dos 


